
   
 
 
 
     
                                      Pará                                      
                      Prefeitura Municipal de Salinópolis                       

DECRETO Nro    12/21, de 04 de Janeiro de 2021

                         Abre crédito adicional   ao   vigente  orçamento  da(o)
                         Prefeitura Municipal de   Salinópolis   ,   o   crédito
                         suplementar no valor  de  R$  926.401,64  (Novecentos e
                         Vinte e Seis  Mil, Quatrocentos e Um Reais e Sessenta e
                         Quatro Centavos) para     reforço    de    dotação(ões)
                         orçamentária(s).                                       

          O(A) gestor(a) do(a)  Prefeitura  Municipal  de  Salinópolis no uso de
suas atribuições legais  e  de  acordo  com  a  autorização  contida na lei nro.
02914/20                                                                        

          D E C R E T A :

          Art. 1o -  Fica  aberto  adicional,  na  forma  do  anexo constante do
presente instrumento, o   crédito   suplementar   no   valor  de  R$  926.401,64
(Novecentos e Vinte  e  Seis  Mil,  Quatrocentos  e Um Reais e Sessenta e Quatro
Centavos) para reforço de dotação(ões) orçamentária(s).                         

          Art. 2o - Os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no
artigo primeiro deste  instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro.
4.320, de 17 de março de 1964, sendo :                                          
          I - R$926.401,64  (Novecentos  e  Vinte  e Seis Mil, Quatrocentos e Um
Reais e Sessenta   e   Quatro   Centavos),   através  de  ANULAÇÃO  de  dotações
orçamentárias, de acordo  com  o  inciso  III,  do  art.43,  da Lei Federal nro.
4.320/64, conforme discriminação constante no anexo II que é parte integrante do
presente instrumento.                                                           

          Art. 3o -  Este  Decreto  entrará  em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.                                          

          Prefeitura Municipal de Salinópolis, em 04 de Janeiro de 2021         

                     ---------------------------------------------------------------------------
                          CARLOS ALBERTO DE SENA FILHO
                               PREFEITO MUNICIPAL



   
 
 
 
  
                                 Pará                                 
                      Prefeitura Municipal de Salinópolis                       
Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR
                              ANEXO I a  que  se refere o DECRETO 12/21 de 04 de
                              Janeiro de 2021, autorizado pela LEI 02914/20.    
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
           DOTAÇÃO  DESCRIÇÃO                   FONTE                 VALOR (R$)
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            PARA:
            03 01.  Secretaria Municipal de Administração   
 04 122 0004 2.009  Manutenção das Atividades da Secretaria
                    de Administração
      3.3.90.92.00  Despesas de exercícios anteriores       
        10010000    Recurso Ordinário                       
                                                Anul.dotação            1.400,00
                 TOTAL Secretaria Municipal de Administração            1.400,00
            PARA:
            04 01.  Secretaria de Financas                  
 04 123 0004 2.015  Manutencao das Atividades da secretaria
                    de Finanças
      3.3.90.40.00  Serv. tecnologia informação/comunic.- PJ
        10010000    Recurso Ordinário                       
                                                Anul.dotação           56.412,00
                 TOTAL Secretaria de Financas                          56.412,00
            PARA:
            05 04.  Fundo Manut/Desen Educação Básica/FUNDEB
 12 361 0004 2.041  Outros Encargos do Ensino Fundamental
      3.3.90.36.00  Outros serv. de terceiros pessoa física 
        11150000    Transf. do FUNDEB 30%-Comple. União-VAAF
                                                Anul.dotação           10.000,00
                 TOTAL Fundo Manut/Desen Educação Básica/FUN           10.000,00
            PARA:
            07 01.  Fundo Municipal de Saude                
 10 301 0200 2.053  Fortalecer a Atenção Básica em Saúde.
      3.3.90.30.00  Material de consumo                     
        12140000    Transferência SUS Bloco de manutenção   
                                                Anul.dotação          250.000,00
      3.3.90.36.00  Outros serv. de terceiros pessoa física 
        12110000    Receita de Imposto e Trans. - Saúde     
                                                Anul.dotação           23.234,00
      3.3.90.39.00  Outros serv. de terc. pessoa jurídica   
        12140000    Transferência SUS Bloco de manutenção   
                                                Anul.dotação           50.000,00
 10 301 0200 2.055  Garantir as Ações de Atenção a Saúde
                    Bucal
      3.1.90.04.00  Contratação por tempo determinado       
        12140000    Transferência SUS Bloco de manutenção   
                                                Anul.dotação           17.000,00

                     ---------------------------------------------------------------------------
                          CARLOS ALBERTO DE SENA FILHO
                               PREFEITO MUNICIPAL



   
 
 
 
  
                                 Pará                                    Pág: 02
                      Prefeitura Municipal de Salinópolis                       
                              ANEXO I a  que  se refere o DECRETO 12/21 de 04 de
                              Janeiro de 2021, autorizado pela LEI 02914/20.    
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
           DOTAÇÃO  DESCRIÇÃO                   FONTE                 VALOR (R$)
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
 10 301 0200 2.059  Atenção a Saúde da Mulher
      3.3.90.39.00  Outros serv. de terc. pessoa jurídica   
        12110000    Receita de Imposto e Trans. - Saúde     
                                                Anul.dotação           12.000,00
 10 301 0200 2.063  Manutencao do Núcleo de Atendimento da
                    Saúde da Família-NASF.
      3.3.90.39.00  Outros serv. de terc. pessoa jurídica   
        12140000    Transferência SUS Bloco de manutenção   
                                                Anul.dotação            3.000,00
 10 302 0211 2.068  Manutenção do Centro de Atenção
                    Psicossocial - CAPS
      3.3.90.30.00  Material de consumo                     
        12140000    Transferência SUS Bloco de manutenção   
                                                Anul.dotação           43.000,00
 10 305 0034 2.073  Garantir as Ações de Vigilânicia
                    Epidemiólogica. - ACE
      3.3.90.36.00  Outros serv. de terceiros pessoa física 
        12110000    Receita de Imposto e Trans. - Saúde     
                                                Anul.dotação            7.075,00
 10 305 0034 2.074  Manutenção as Ações de Prevenção ao
                    COVID-19
      3.1.90.04.00  Contratação por tempo determinado       
        12142100    Trans. SUS Bloco de Manutenção-COVID-19 
                                                Anul.dotação          176.000,00
                 TOTAL Fundo Municipal de Saude                       581.309,00
            PARA:
            08 01.  Sec. Municipal  de Obras e Urbanismo    
 17 511 0603 2.080  Manutenção de Microsistema de Abastecim
                    de Água Rural
      3.3.90.39.00  Outros serv. de terc. pessoa jurídica   
        10010000    Recurso Ordinário                       
                                                Anul.dotação           30.720,64
                 TOTAL Sec. Municipal  de Obras e Urbanismo            30.720,64
            PARA:
            10 01.  Fundo Municipal de Assistência Social   
 08 122 0004 2.095  Manutenção da Secretaria Municipal de
                    Assistência Social
      3.3.90.40.00  Serv. tecnologia informação/comunic.- PJ
        10010000    Recurso Ordinário                       
                                                Anul.dotação            6.460,00
 08 244 0004 2.111  Ser.de Prot.e Atendimento Especializados
                    a Família e Individuos PAEFI/CREAS
      3.1.90.11.00  Vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
        10010000    Recurso Ordinário                       
                                                Anul.dotação            3.000,00

                     ---------------------------------------------------------------------------
                          CARLOS ALBERTO DE SENA FILHO
                               PREFEITO MUNICIPAL



   
 
 
 
  
                                 Pará                                    Pág: 03
                      Prefeitura Municipal de Salinópolis                       
                              ANEXO I a  que  se refere o DECRETO 12/21 de 04 de
                              Janeiro de 2021, autorizado pela LEI 02914/20.    
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
           DOTAÇÃO  DESCRIÇÃO                   FONTE                 VALOR (R$)
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                 TOTAL Fundo Municipal de Assistência Social            9.460,00
            PARA:
            13 01.  Secretaria Municipal de Meio Ambiente   
 18 122 0004 2.132  Operacionalização das Atividades e Ações
                    da Secretaria de Meio Ambiente
      3.3.90.35.00  Serviços de consultoria                 
        10010000    Recurso Ordinário                       
                                                Anul.dotação           70.000,00
                 TOTAL Secretaria Municipal de Meio Ambiente           70.000,00
            PARA:
            15 15.  Secr. Municipal de Limpeza Urbamna      
 15 452 0099 1.037  Aquisição, Conservação manutenção de
                    Máquinas e Veículos Pesados
      3.3.90.36.00  Outros serv. de terceiros pessoa física 
        10010000    Recurso Ordinário                       
                                                Anul.dotação            7.100,00
 15 541 0057 2.139  Manutenção das Atividades da Secretaria
                    Municipal Limpeza Urbana
      3.3.90.92.00  Despesas de exercícios anteriores       
        10010000    Recurso Ordinário                       
                                                Anul.dotação          160.000,00
                 TOTAL Secr. Municipal de Limpeza Urbamna             167.100,00
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                 TOTAL GERAL                                          926.401,64
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                      Salinópolis, 04 de Janeiro de 2021.

                     ---------------------------------------------------------------------------
                          CARLOS ALBERTO DE SENA FILHO
                               PREFEITO MUNICIPAL



   
 
 
 
  
                                 Pará                                 
                      Prefeitura Municipal de Salinópolis                       
Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
                              ANEXO II a  que se refere o DECRETO 12/21 de 04 de
                              Janeiro de 2021, autorizado pela LEI 02914/20.    
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
           DOTAÇÃO  DESCRIÇÃO                   FONTE                 VALOR (R$)
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            DE:
            07 01.  Fundo Municipal de Saude                
 10 301 0030 1.013  Reformar, Ampliar e Aparelhar Unidades
                    Básicas de Saúde
      4.4.90.51.00  Obras e instalações                     
        12200000    Transferência de convênio à Saúde       
                                                                      200.000,00
      4.4.90.52.00  Equipamentos e material permanente      
        12200000    Transferência de convênio à Saúde       
                                                                      200.000,00
 10 301 0030 1.014  Const.Recuperação, Adptação e Aparel. de
                    Unidades de Saúde
      4.4.90.51.00  Obras e instalações                     
        12200000    Transferência de convênio à Saúde       
                                                                      200.000,00
 10 301 0201 1.015  Implementar Academias de Saúde
      4.4.90.51.00  Obras e instalações                     
        12150000    Transferência SUS Bloco de Estruturação 
                                                                      149.220,64
                 TOTAL Fundo Municipal de Saude                       749.220,64
            DE:
            08 01.  Sec. Municipal  de Obras e Urbanismo    
 15 451 0065 1.020  Recuperação e Manutenção do Trapiche
                    Municipal
      4.4.90.51.00  Obras e instalações                     
        15100000    Outros Convênios da União               
                                                                      177.181,00
                 TOTAL Sec. Municipal  de Obras e Urbanismo           177.181,00
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                 TOTAL GERAL                                          926.401,64
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                      Salinópolis, 04 de Janeiro de 2021.

                     ---------------------------------------------------------------------------
                          CARLOS ALBERTO DE SENA FILHO
                               PREFEITO MUNICIPAL
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